
 

 

 

 
 

Gab. ACMS nº 1049/2024                                           

 

Ao: 

Excelentíssimo Senhor 

Wellington Vicentini 

Presidente da Câmara Municipal de Linhares 

 

Assunto: Indicação endereçada à Secretaria de Obras e Serviços Urbanos para realizar a 

limpeza da rua José Joaquim dos Santos, bairro Bebedouro.  

 

Considerando que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, estabelece que o 

Vereador pode sugerir ao Poder Executivo “a realização de ato administrativo ou de gestão”; 

 

Considerando que o mesmo artigo, em seu § 1º, “b”, prevê que tais indicações devam ser 

“despachadas diretamente pelo Presidente”; 

 

É o presente para encaminhar esta indicação, que solicita à Secretaria de Obras e Serviços 

Urbanos para realizar a limpeza da rua José Joaquim dos Santos, bairro Bebedouro. Conforme 

relatos de moradores, o serviço de limpeza da rua só é feito a partir de um determinado ponto, tendo 

como referência a casa de número 622. Desta casa para trás, até o final da rua, a limpeza é escassa 

e, os residentes afirmam que a mesma não é feita há muito tempo. A rua encontra-se em estado de 

muito suja e com acúmulo de poeira nos cantos, dessa forma, é de extrema importância a 

manutenção da rua visando o bem-estar dessas pessoas. 

 

Entendemos que se trata de assunto urgente, por isso, tal proposição merece endereçamento 

imediato por parte da Prefeitura Municipal. 

 

Com os usuais protestos de elevada estima e consideração. 
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